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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1118, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora FATIMA DE LURDES PEGORARE NATAL, matrícula n. 84263021, ocupante do cargo de Agente de 
Atividades Educacionais, função Agente de Recepção e Portaria, classe E, nível 7, código 60019, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de 
maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 
de novembro de 2019 (Processo n. 29/020951/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1119, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MARIA DE SOUZA CARVALHO, matrícula n. 87783021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Limpeza, classe E, nível 7, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, 
incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, 
incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
29/023236/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1120, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JAIR ALVES BARRETO, matrícula n. 4140022, ocupante do cargo de Especialista de Serviços de Saúde, 
função Gestor de Serviços de Saúde, símbolo 135/SUP/1/D, código 50025, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 11, 
incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, 
incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
27/001954/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Aposentadoria 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

120821023 Vera Regina Felicio Professor Ageprev 55/503588/2020
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DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
2.600/2021/DIRB/AGEPREV.
 

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Aposentadoria 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

92124022 Maria de Lourdes dos 
Santos

Assistente de Serviços 
de Saúde Ageprev 55/011600/2021

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
2.375/2021/DIRB/AGEPREV.
 

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Aposentadoria 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

21010027 Sebastião Barbosa 
Pinto

Analista de Planejamento e 
Orçamento Ageprev 55/504023/2020

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
2.377/2021/DIRB/AGEPREV.
 

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Reclassificação
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

1301022 Donatila Cabreira de Sousa Agente Penitenciário 
Estadual Ageprev 55/009710/2021

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
2.451/2021/DIRB/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção do Imposto de Renda
Situação: Inativo
Interessado: 
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Matrícula Nome Cargo Lotação Processo n.

32720022 José Silva de Oliveira Cabo-PM Ageprev 55/009692/2021

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, a contar de 3 de agosto de 2021, com data de 
reavaliação prevista para 31 de agosto de 2026, em conformidade com a Manifestação n. 363 /2021/DIRPMP/ 
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção do Imposto de Renda
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula Nome Cargo Lotação Processo n.

858021 Geraldo da Silva Barros Soldado-PM Ageprev 55/001808/2021

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, a contar de 23 de fevereiro de 2016, em 
conformidade com a Manifestação n. 364 /2021/DIRPMP/ AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Pensão por Morte
Situação: Genitora
Interessado: Irene de Arruda Peixoto

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

2096022 Marlene de Arruda Peixoto Assistente de Serviços 
de Saúde I Ageprev 55/011465/2021

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
2.412/2021/DIRB/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 275 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:
              DESIGNAR Luciano Aparecido de Almeida, matrícula n. 111286022, ocupante do cargo de Gestor 
Sócio Organizacional Rural, Loreta da Silva de Sousa Pereira, matrícula n. 97515021, ocupante do cargo de 
Gestor Sócio Organizacional Rural, sob a presidência do primeiro, para instruir Procedimento Disciplinar de 
Apuração Preliminar, referente ao processo n. 71/042519/2021, nos termos do Decreto Estadual n. 14.879/2017 
e Resolução CGE/MS/n. 016/2019, estabelecendo prazo de 30(trinta) dias para conclusão dos trabalhos, a contar 
da publicação.  

             CAMPO GRANDE-MS, 24 de novembro de 2021.

                                ANDRE NOGUEIRA BORGES
                                   Diretor-Presidente 


